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SUMÁRIO — PROCESSOS APENSOS T-81/03, T-82/03 E T-103/03

Existe, para os consumidores médios espa
nhóis, um risco de confusão entre, por um
lado, os sinais figurativos VENADO com
quadro, VENADO e VENADO ESPECIAL
compostos pela representação de uma
cabeça de veado, vista de frente e inserida
num círculo, cujo registo como marcas
comunitárias foi requerido para «Águas
minerais e gasosas e outras bebidas não
alcoólicas; bebidas de fruta e sumos de fruta;
xaropes e outras preparações para bebidas» e
«Rum, licores de rum e brandy» abrangidos,
respectivamente, pelas classes 32 e 33, na
acepção do Acordo de Nice e, por outro, a
marca figurativa que representa uma cabeça
de veado rodeada por um círculo, registada
anteriormente como marca comunitária para
«Bebidas não-alcoólicas» e «Vinhos, vinhos
espumantes, vinhos de frutas, vinhos espu
mantes de frutas, espirituosos» pelas mesmas
classes do referido acordo.

Com efeito, atendendo a que os produtos em
causa são em grande parte idênticos e, no
mais, muito semelhantes, e tendo em conta
as semelhanças visuais, fonéticas e concep
tuais entre as marcas em conflito, as
diferenças que se verificam entre elas não

são suficientes para afastar a existência de
um risco de confusão na percepção do
público em causa supra referido. Em parti
cular, as diferenças visuais entre os sinais não
bastam, por si sós, para evitar qualquer risco
de confusão no espírito desse público. Em
primeiro lugar, uma vez que o consumidor
médio guarda apenas uma imagem imper
feita de uma marca na memória, não se pode
considerar que o mesmo se possa recordar
de detalhes figurativos dos sinais em causa.
Além disso, os elementos nominativos
(«venado», «venado especial») que aparecem
somente nas marcas pedidas serão com
preendidos, pelo consumidor médio hispa-
nófono, como uma referência directa à parte
figurativa dessas marcas. Em segundo lugar e
sobretudo, as diferenças visuais dos sinais
são neutralizadas pela identidade de uma
grande parte e pela semelhança dos outros
produtos em causa, bem como pela seme
lhança fonética e conceptual dos sinais no
que respeita ao público hispanófono em
causa.

(cf. n.os 101-103, 107, 108)
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